ACÓRDÃO Nº 176/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
34187/04
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONS. Artagão de Mattos Leão 

Ementa: Consulta. Servidores Públicos Municipais. Base de Cálculo de Horas Extraordinárias.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Chefe do Poder Executivo de Maringá, a respeito do correto entendimento sobre a base de cálculo para o pagamento das horas extras efetuadas pelos servidores municipais.

A matéria sofreu uma análise preliminar pelos segmentos da Casa, acarretando a edição da Resolução nº. 5123/2004, que converteu o julgamento do feito em diligência interna à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público de Contas, para enfrentarem o mérito do assunto proposto na consulta.

Em retorno à Diretoria de Contas Municipais esta analisou a matéria, lançando o parecer nº. 118/2005, no qual buscou centrar o tema nos empregados públicos, considerando que o assunto encontra-se atrelado a Consolidação das Leis do Trabalho (horas extras).

Do estudo realizado e com arrimo na doutrina especializada e nos julgados prolatados pelo Tribunal Superior do Trabalho, concluiu a parecerista que o adicional de horas extras deve ser efetuado ao salário base do empregado, segundo os parâmetros de determinação do quantum na forma mencionada nos enunciados do TST (76, 94 e 347) e, que referido adicional não incorpora ao valor do salário base do trabalhador.

O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 103/2006, no qual, inicialmente, diverge do entendimento esposado pela Diretoria de Contas Municipais, no que tange ao objeto da consulta tratar-se de empregados públicos regidos pela CLT. Entende o parquet que a Lei Orgânica do Município de Maringá estabeleceu como atribuição da Câmara dispor sobre o regime jurídico dos servidores municipais mediante edição de Lei Complementar de iniciativa privativa do Prefeito. Dessarte, o Município com a edição da Lei Complementar nº. 239/98 optou pelo regime estatutário, submetendo-se às regras próprias de Direito Administrativo e não de Direito do Trabalho.

Sendo assim, pautou seu estudo na Magna Carta Federal, especialmente no seu art. 7º, incisos XIII e XVI, que estabelecem que a duração do trabalho normal não será superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, podendo haver compensação de horários e redução de jornada mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, e mais que se tratando de jornada de turno ininterrupto, sua duração máxima é de seis horas, salvo negociação coletiva.

Com efeito, o texto constitucional estabeleceu que a remuneração do serviço extraordinário deverá ser superior, no mínimo, em 50% à do normal.

Nesta linha de raciocínio, a Lei Complementar Municipal nº. 239/98 disciplinou em seus arts. 93 e seguintes os casos e os percentuais que incidirão o serviço extraordinário.

Quanto à quantificação de sua remuneração, deve-se tomar por base o valor da hora normal
 do servidor público municipal, considerando tratar-se de regime estatutário o escolhido pelo Consulente.

Sendo assim, como bem assevera o ilustre Procurador-Geral in verbis:

 “a hora extraordinária para a Administração Pública do Município de Maringá, em regra, não é uma gratificação de natureza permanente e incorporável ao vencimento, mas sim um valor adicional, que corresponde à contraprestação de um serviço excepcional e temporário prestado pelo servidor mediante expressa autorização; e demais verbas de natureza transitória às quais porventura faça jus o servidor não integram a base de cálculo das horas extraordinárias, sendo que estas são calculadas apenas sobre as verbas do cargo efetivo ocupado pelo servidor (neste conceito considerado o vencimento básico do cargo acrescido das vantagens pessoais ou inerentes ao cargo, incorporadas ao patrimônio jurídico do servidor), correspondente à contraprestação do serviço normal”. (Grifos conforme original)

Concluiu seu arrazoado fixando que o adicional decorrente de horas extraordinárias somente pode incidir sobre a remuneração do cargo efetivo, sendo irregular o seu cômputo incidir sobre outras gratificações e adicionais de natureza transitória.

É o relatório.

DO VOTO

Do acima exposto e entendendo assistir razão as ponderações lançadas pelo Ministério Público de Contas em seu parecer de nº. 103/2006 VOTO que a resposta ao consulente seja oferecida nos seus precisos termos.

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 34187/04.

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em,

Responder a presente consulta nos termos do parecer do Ministério Público de Contas no 103/2006.


Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

� Hora normal consiste no montante que recebe a título de remuneração do cargo efetivo, dividido pelo número de horas da jornada do cargo.





